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Com fulcro no artigo 137, inciso IV,do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, para que sejam

prestadas as seguintes informações:

- quando será regulamentada a Lei n.o 2181, de 26/01/2007 (cópia anexa)

que dispõe sobre a proibição de fumar nas dependências das escolas públicas

municipais de Campo Mourão considerando que a mesma deveria ser regulamentada

em 30 dias da sua publicação, em 26/02l2007?

-em caso negativo, qual o motivopara sua falta de regulamentação?

Solicitamos que sejam tomadas as providências cabíveis.
JUSTIFICATIVA:

A presente proposição ter por objetivo buscar a regulamentação da referida

lei que proíbe os alunos, professores, diretores e demais funcionários, durante o ano
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letivo a fumarem nas dependências das escolas públicas municipais de Campo
Mourão.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 08 de maio de 2007.
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PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICíPIO N" 1056/2007

LEI N° 2181
De 24 de janeiro de 2007

DE 26/01/2007
Dispõe sobre a proibição de fumar nas dependências
das Escolas Públicas Municipais de Campo Mourão, e
dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LE I:

Art.1° É proibido, aos alunos, professores, diretores e demais
funcionários, fumar nas dependências das Escolas Públicas Municipais, durante
o horário letivo.

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta lei acarretará ao
infrator:

I -advertência;

11 -multa no valor de R$ 20,00 (vinte reais);

11I-na reincidência, multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Art. 3° Os valores das multas previstas no artigo anterior serão
anualmente corrigidos pela variação da UFM/CM(Unidade Fiscal do Município
de Campo Mourão).

Art.4° Ato do poder executivo regulamentará esta lei, no que
couber, no prazo de 30 (trinta)dias, contados de sua vigência.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 24 de janeiro de 2007

Nelson José Tureck
Prefeito M~nicipal

José LuizGurgel
Procurador-Geral

Wilson de Pádua Sant'ana
Secretário da Educação
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUCÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXISTENCIADE LEGISLACÃOMUNICIPAl"OU MATERIALDISPONíVELSOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alinea "dO,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§?', inciso li, alinea"e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias,vigentes- art. 128,§ 2<',do RI.

~~i~~~~de.~=~.........
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
~ Requerimento
( ) Outros

{'"IL

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à l.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ... ......

OCORRÊNCIAS:

(~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ................

( ) Inorgânico por ferir: .......................................................

( ) Ilegal por ferir: ..................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

......................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurfdico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ... ... .....

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 1I4E /2007.

~favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação~emendas.
( ) Pela apresentação de/substifutivo
( ) Contrário à tramitaçã

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências. L -=
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